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CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA 

ATA N.º 1 

 ----------- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA CINCO 

DE JANEIRO DE DOIS MIL E DEZASSETE: -----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezassete, nesta Vila de 

Odemira, Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Sessões da Câmara Municipal, realizou-se 

a Reunião Ordinária da Câmara Municipal, tendo comparecido para o efeito, os Senhores José 

Alberto Candeias Guerreiro, Manuel da Silva Cruz, Hélder António Guerreiro, Deolinda Maria 

Pinto Bernardino Seno Luís, Jaime Manuel Costa, Ricardo Filipe Nobre de Campos Marreiros 

Cardoso e Pedro Miguel Viana Rebelo Ramos, o primeiro Presidente e, os restantes, 

Vereadores desta Câmara Municipal, tendo assistido à reunião a Técnica Superior, Fernanda 

Isabel Silvestre Fernandes. ----------------------------------------------------------------------------------------  

  ---------- Pelas catorze horas e trinta minutos e depois de verificada a presença de todos os 

membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou, nos termos da Lei, aberta a reunião. -------  

 ----------- APROVAÇÃO DA ATA N.º 26, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL EM 

15-12-2016: Uma vez que todos os presentes se encontravam de posse de exemplares da ata 

em epígrafe, previamente enviados com a restante documentação para esta reunião, foi 

assim dispensada a sua leitura, sendo imediatamente submetida à apreciação e aprovação. 

Não se registando qualquer intervenção, procedeu-se à votação da ata em causa, a qual foi 

aprovada por maioria, com as abstenções dos Senhores Vereadores Hélder Guerreiro, eleito 

pelo Partido Socialista, e Manuel da Silva Cruz, eleito pela Coligação Democrática Unitária, por 

não terem estado presentes na reunião a que se reporta aquela ata, tendo sido devidamente 

assinada. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1. - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA -----------------------------------  

 ----------- 1.1. - INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO ------------------------------  

 ----------- 1 - Intervenção do Senhor Presidente ---------------------------------------------------------------  
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 ----------  - Dia dezasseis de dezembro - Reuniu com a Direção da Unidade Local de Saúde do 

Litoral Alentejano (ULSLA), sobre diversas matérias relativas ao estado da saúde no concelho 

de Odemira, designadamente relativas à carência de quadros médicos, enfermeiros e 

auxiliares, bem como à necessidade de remodelação de alguns equipamentos e extensões de 

saúde no concelho. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  - Dia vinte e dois de dezembro - Reuniu com o Senhor Comandante Distrital da 

Guarda Nacional Republicana e com o Senhor Comandante do Destacamento Territorial de 

Odemira, na qual efetuaram um ponto de situação relativo à segurança no concelho em 

termos de meios e efetivos existentes, prevendo-se que durante o verão seja retomada a 

vigilância a cavalo. O Senhor Presidente da Câmara Municipal foi ainda informado que o atual 

Comandante do Destacamento Territorial de Odemira estava à espera de ser rendido. -----------  

 ----------  - Dia quatro de janeiro - Esteve em Évora, a convite da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Alentejo (CCDR Alentejo), numa reunião de Coordenação da 

Revisão do Plano Diretor Municipal de Odemira, com vista à constituição da comissão de 

acompanhamento e de orientações genéricas, aguardando-se a notificação oficial por parte 

da CCDR Alentejo para publicação em Diário da República. -----------------------------------------------  

 ---------- Neste dia, esteve ainda presente numa reunião entre a AgdA - Águas Públicas do 

Alentejo, S.A. e o Senhor Secretário de Estado do Ambiente, sobre as candidaturas efetuados 

pelos municípios. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2 - Intervenção da Senhora Vereadora Deolinda Maria Pinto Bernardino Seno Luís -----  

 ----------  - Dia dezasseis de dezembro - Compareceu na reunião da Plataforma Supraconcelhia 

do Alentejo Litoral que decorreu em Grândola, na qual debateram, entre outras, as questões 

relacionadas com o mapeamento da área social e as prioridades enunciadas. -----------------------  

 ----------  - Dia dezassete de dezembro - Inaugurou a Exposição de Arte Contemporânea 

Experimental “Ponto”, patente ao público na Biblioteca Municipal “José Saramago” em 
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Odemira até ao dia catorze de janeiro, numa iniciativa da Associação Cultivamos Cultura e do 

Município de Odemira. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - Dia dezoito de janeiro - Assistiu na Praça da República, em Odemira, ao espetáculo 

musical “Moda Nova”, no âmbito do projeto MIRAGEM que antecedeu o concerto de 

comemoração do vigésimo sétimo aniversário da Banda Filarmónica de Odemira, no 

Cineteatro Camacho Costa, no qual também marcou presença. -----------------------------------------  

 ----------- 3 - Intervenção do Senhor Vereador Pedro Miguel Viana Rebelo Ramos -------------------  

 ----------- O Senhor Vereador Pedro Ramos informou que no dia quatro de janeiro acompanhou 

o Senhor Presidente da Câmara Municipal numa reunião em Évora, na Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo (CCDR Alentejo), de Coordenação da 

Revisão do Plano Diretor Municipal de Odemira, com vista à constituição da comissão de 

acompanhamento. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 4 - Intervenção do Senhor Vereador Manuel da Silva Cruz -------------------------------------  

 ----------- O Senhor Vereador Manuel Cruz questionou se estavam a ser efetuadas as 

inspeções/ auditorias aos espaços desportivos e recreativos (dando como exemplo os parques 

infantis), de acordo com normas estabelecidas pelos Decreto-Lei n.º 100/2003 e Decreto-Lei 

n.º 205/2015. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- O Senhor Vereador Ricardo Cardoso informou que estavam a ser efetuadas as 

devidas inspeções, tendo a última sido efetuada há cerca de um ano pela Autoridade de 

Segurança Alimentar e Económica (ASAE), não tendo apontado qualquer problema. O Senhor 

Vereador Ricardo Cardoso lamentou que as reparações efetuadas nos equipamentos não 

fossem suficientes para dar resposta imediata aos consecutivos atos de vandalismo que cada 

vez mais existem nos bens públicos. ----------------------------------------------------------------------------  

 -----------  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Neste ponto da Ordem de Trabalhos foi ainda apresentada pelo Senhor Presidente da 
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Câmara Municipal de Odemira a Declaração Política que seguidamente se transcreve na 

íntegra, a qual foi subscrita pelos Vereadores eleitos pelo Partido Socialista: ------------------------  

 ----------------------------------------- “DECLARAÇÃO POLITICA ------------------------------------------------  

 ---------- PROSPEÇÃO E EXPLORAÇÃO DE HIDROCARBONETOS NO ALGARVE E ALENTEJO -------  

 ---------- 1. Enquadramento ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Governo português rescindiu, no passado mês de Dezembro, os contratos para 

prospeção e exploração de petróleo no Algarve, continuando de pé outras concessões para 

exploração de combustíveis fósseis em Portugal, designadamente os contratos a executar em 

“OffShore”, em zonas frente aos concelhos de Aljezur, Odemira e Sines, cujos estudos de 

Avaliação de Impacte Ambiental, decididos elaborar após os contratos, decorrem atualmente.  

 ---------- Num contexto cada vez mais premente de alteração de comportamentos, de modo a 

garantir a sustentabilidade do nosso Planeta, o grande desafio passa por conseguir conciliar 

futuramente o crescimento económico de Portugal, em todas as vertentes que o mesmo 

implica, com atitudes individuais e coletivas mais respeitadoras do Ambiente, contribuindo 

para os objetivos assumidos por Portugal no âmbito do Acordo de Paris, pelo que se torna 

evidente ser estas prospeções absolutamente contrárias à transição energética para uma 

economia de baixo carbono. --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Por outro lado, o ano de 2016 foi marcado por alguma retoma económica em 

Portugal, depois da crise financeira e económica dos últimos anos, para a qual contribuiu de 

forma decisiva o desenvolvimento do turismo sustentável e da valorização dos recursos 

endógenos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Nas últimas décadas, com o apoio de fundos públicos nacionais e europeus, muitos 

Investimentos públicos e privados deram resposta ao desafio da sustentabilidade sendo 

atualmente esta costa (totalmente inserida em Parque natural e Rede Natura2000) um dos 

melhores destinos de turismo ativo da Europa, com procura crescente ano após ano, 
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reconhecida com distinções, certificações, prémios e nomeações obtidos por operadores e 

entidades locais e regionais, sendo o grande objetivo estratégico 2020 da RT do Alentejo 

tornar a região como destino turístico certificado, estando todos os agentes locais e regionais 

envolvidos em projetos diferenciadores como a Rota Vicentina e o reconhecimento da Costa 

Sudoeste como Património Natural da Humanidade, constando na lista indicativa da UNESCO, 

estando todos empenhados no sucesso deste árduo caminho. ------------------------------------------  

 ----------- As Estratégias amplamente discutidas e planeadas e os investimentos realizados 

tiveram uma matriz comum que em momento algum considerou a mera hipótese da região 

poder vir a tornar-se “petrolífera”, panorama este rejeitado pelos agentes locais que veriam 

goradas as suas expetativas e pelos turistas que procuram um destino de natureza. A mera 

possibilidade agora levantada provocou com natural preocupação o alarme social, e o 

recordar de dramas como o derrame do navio Marão neste Costa, que muito prejudicou o 

ambiente marinho, diversos empresários e suas famílias, especialmente dependentes do 

sector turístico. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Por outro lado, é inquestionável a crescente preocupação relativa aos efeitos das 

Alterações Climáticas, tendo a UE e o País assumido estratégias e compromissos 

internacionais muito exigentes no que diz respeito ao contributo para a descarbonização da 

economia e desaceleração do aquecimento global.---------------------------------------------------------  

 ----------- Todos nos lembramos ainda da batalha que foi a contestação à adoção de processos 

de produção de Energia Nuclear em Portugal, defendida nos anos 80 por alguns, e na altura 

apontada para a região do Alentejo Litoral. O tempo deu-nos razão, assistindo atualmente a 

inúmeros problemas de manutenção de centrais e tratamento de resíduos nucleares, estando 

na ordem do dia a preocupação e contestação do Governo Português junto da UE pelo perigo 

que representam os resíduos da Central de Almaraz a 100 Km da nossa fronteira, junto ao rio 

Tejo. Afinal tínhamos razão e valeu a pena esclarecer e lutar! -------------------------------------------  
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 ---------- É verdade que as necessidades energéticas do País ainda dependem muito de 

importações a partir de combustíveis fosseis, e que não poderemos deixar de depender dos 

hidrocarbonetos no curto prazo, mas também é verdade que tem valido a pena o 

investimento já realizado e que deve ser reforçado, com fundos públicos (incluindo da UE) e 

privados no desenvolvimento de novas tecnologias mais eficazes que reduzam o consumo e 

na produção de energias alternativas e renováveis, sublinhando o enorme progresso já 

realizado, traduzido no crescente peso das alternativas e renováveis no mix energético 

nacional, o que constitui um grande passo para alcançar o objetivo proposto pelo Governo de 

Portugal vir a ser um país neutro em emissões de gases com efeito de estufa até ao final da 

primeira metade do século. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Neste quadro, pode concluir-se que ambição no caminho das Eficiência Energética e 

Produção de Alternativas e Renováveis não nos falta, traçando um futuro baseado nas 

energias alternativas e renováveis em detrimento dos combustíveis fósseis. ------------------------  

 ---------- 2. Histórico recente -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Em 2011 foram assinados entre a Entidade Nacional para o Mercado de Combustíveis 

e o consórcio REPSOL/RWE dois contratos (dois) para a concessão de direitos de prospeção, 

pesquisa, desenvolvimento e produção de hidrocarbonetos (petróleo e gás natural) nas áreas 

designadas por “Lagosta” e “Lagostim”, fronteiras a toda a frente do Parque Natural da Ria 

Formosa e da Reserva Natural do Sapal de Castro Marim. ------------------------------------------------  

 ---------- Em 2010, por adendas aos contratos, as concessões “Gamba”, “Santola”, e 

“Lavagante” no “offshore” de Alentejo e Algarve, em toda a extensão do PNSACV, passaram a 

ser detidas pelo consórcio Petrobras/ Galp. Em 2014 por adendas aos contratos, estas 

concessões passaram a ser detidas pelo consórcio ENI/ Galp. --------------------------------------------  

 ---------- Os limites do bloco “Lavagante” e do bloco “Santola” cobrem toda a zona costeira 

entre Aljezur e Sines, incluindo toda a frente marítima do concelho de Odemira, fronteiras a 
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toda a frente do Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, estando prevista a 

primeira ação de prospeção nestes blocos a 80 Km de Sines, numa zona frente a Arrifana no 

concelho de Aljezur, comportando riscos ambientais associados a estes processos. ---------------  

 ----------- Em 2016, movimentos cívicos, entidades locais e regionais e dezenas de 

personalidades da vida política e social, pediram ao Governo que revertesse todos os 

acordos/contratos, que passaram sem oposição, com o silêncio, por ignorância ou negligência, 

sem estudos de impacto ambiental, sem consulta às entidades locais, sem discussão pública e 

com total ausência de estudos de impacto económico e social. -----------------------------------------  

 ----------- A Assembleia Municipal de Odemira aprovou em duas reuniões ordinárias (Fevereiro 

e Abril de 2016) ambas por larga maioria, posições de contestação aos contratos e exigência à 

revogação dos mesmos. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A CMO através do manifesto promovido pela Rota Vicentina, contra a prospeção e 

exploração de Hidrocarbonetos no Algarve e Alentejo, associou-se a este movimento de 

contestação, tendo desenvolvido diversos contactos institucionais tendentes a esclarecer os 

objetivos dos contratos, estudos e consultas públicas, bem como o tipo de ações previstas. ----  

 ----------- Em Dezembro de 2016, o Governo rescindiu apenas os contratos para prospeção e 

exploração de hidrocarbonetos no Algarve, continuando a vigorar os contratos a executar em 

“OffShore”, em zonas frente aos concelhos de Aljezur, Odemira e Sines, nos designados blocos 

“Lavagante” e “Santola”. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Importa por isso e após os devidos esclarecimentos, retomar o processo de 

contestação, formalizando uma posição clara e de princípio, sobre estes e quaisquer outros 

contratos de prospeção e exploração de recursos fosseis no concelho, em toda a Costa 

Sudoeste e na região envolvente. -------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 3. Razões de Preocupação e Discordância---------------------------------------------------------  

 ----------- A exploração petrolífera é algo que pertence ao passado, a contraciclo com as 
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preocupações inerentes aos fenómenos da libertação de gases com efeito de estufa, do 

aquecimento global e das alterações climáticas, sendo que, uma larga maioria da comunidade 

científica internacional considera comprovado que o excessivo consumo de fontes energéticas 

de origem fóssil (carvão, petróleo e gás natural), é “a causa humana que mais contribui para o 

desequilíbrio climático do planeta”. ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Esta foi uma decisão tomada sem qualquer Estudo de Impacte Ambiental e mesmo as 

operações previstas para a fase de prospeção e pesquisa poderão provocar perturbações à 

atividade turística e da pesca local. -----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- É perfeitamente contraditório que numa extensa área de Parque Natural, cujo plano 

prevê e impõe amplas zonas de Proteção Costeira, incluindo zonas de Proteção Total e ZPE em 

Rede Natura2000, se promovam nessas áreas ou na sua envolvente atividades de prospeção e 

exploração de combustíveis fosseis, suscetíveis de gerar riscos de poluição e de alteração 

geológica bem como dos ecossistemas marinhos. -----------------------------------------------------------  

 ---------- Apesar de o furo previsto se situar fora dos limites do PNSACV (Parque Natural do SW 

Alentejano e Costa Vicentina) e de muitas outras classificações que cobrem esta costa pelo 

seu interesse especial (Rede Natura 2000 e outras mais específicas), os riscos da sua 

operacionalização incidem diretamente sobre esta área protegida, em terra, mas sobretudo 

no mar. Os riscos de acidentes numa zona de falhas sísmicas e de máxima sismicidade do País 

são acrescidos, o que num Parque Natural onde há mais de 25 anos as populações foram 

obrigadas a condicionar as suas vidas e os seus investimentos em prol da conservação da 

natureza, nos parece um contrassenso e uma ofensa à comunidade e agentes locais. -------------  

 ---------- Foi uma decisão tomada sem uma análise de Custos-Benefícios, pois se existe, não foi 

tornada pública, implicando uma mudança de paradigma na região e no concelho passando, a 

prazo, de uma região turística para uma região agrícola e petroquímica, à revelia da vontade, 

ou sequer, da opinião, da população local. --------------------------------------------------------------------  
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 ----------- Por outro lado, um concelho como Odemira que tem a Norte, no limite do Parque 

Natural, o complexo Petroquímico de Sines, uma Refinaria de produtos petrolíferos, uma 

Central Termo-elétrica a Carvão, e um porto de águas profundas contendo um Terminal de 

granéis líquidos, Terminal Petroquímico, Terminal de gás natural liquefeito, entre outros, 

certamente que já comporta um elevado nível de riscos, apesar das elevadas medidas de 

segurança impostas na operação e gestão destes equipamentos. --------------------------------------  

 ----------- Recorde-se que a 14 de Julho de 1989, o petroleiro Marão, derramou cerca de 4.500 t 

de crude na sequência de um encalhe no terminal petroleiro de Sines, tendo provocado uma 

enorme mancha de poluição em 35 km de areais durante 45 dias, afetando de forma gravosa 

o ambiente marinho da região e de forma muito significativa o Almograve no nosso concelho.  

 ----------- Se tivermos em conta ainda, o inúmero trânsito de hidrocarbonetos que circula ao 

largo da Costa Sudoeste, não apenas com destino e origem em Sines mas também e 

sobretudo no trânsito internacional Norte-Sul, facilmente se percebe o elevado risco potencial 

que já existe na Costa Sudoeste, com ameaças constantes de catástrofes ambientais derivadas 

de tal atividade, apesar do reforço de sistemas de vigilância e prevenção operacionais em 

Sines. ---  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Na generalidade, a poluição marítima poderá́ derivar de derrames por 

hidrocarbonetos ou derrames de outras substâncias perigosas, podendo ser extremamente 

significativos, implicando um enorme dispêndio de recursos na sua prevenção e se necessário, 

no seu combate. Este dispêndio de recursos decorre das implicações que incidentes de 

poluição desta natureza poderão gerar, a nível da saúde pública, ao nível ambiental e 

económico, com possíveis e normalmente usuais danos gravosos. -------------------------------------  

 ----------- A Costa Sudoeste de Portugal sofre de elevado risco de acidentes de poluição, uma 

vez que grande parte das rotas comerciais atravessa a nossa Zona Económica Exclusiva (ZEE), 

acrescendo o facto de que as condições meteorológicas, hidrográficas e oceanográficas típicas 
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da nossa costa poderão agravar ainda mais os efeitos nefastos dos mesmos derrames. ----------  

 ---------- Em conclusão, podemos afirmar que a poluição do meio marinho põe em risco os 

habitats e ecossistemas, especialmente os mais precários. Isto é particularmente grave 

quando são atingidas áreas protegidas, povoadas por fauna ou flora raras ou em vias de 

extinção. Estes impactos podem também variar com os tipos de substâncias derramadas, a 

sua composição e época do ano em que ocorre o acidente. Outro fator de preocupação, que 

pode assumir uma grande importância numa situação de poluição do meio marinho, são os 

prejuízos económicos. As restrições na área afetada pelo derrame a desportos aquáticos, 

pesca desportiva e comercial, exploração de portos e marinas, atividades turísticas e outras 

atividades podem trazer severas consequências na economia local. -----------------------------------  

 ---------- A mera hipótese de Odemira poder assistir ao nascimento de uma exploração de 

combustíveis fosseis a Sul ou em frente à sua orla costeira, seria de consequências 

inimagináveis, transformando a região e o Parque Natural numa plataforma “petrolífera”, 

rejeitado pelos agentes locais que veriam goradas as suas expetativas e a notação nacional e 

internacional de uma zona “A não visitar”, que teima em se afirmar como destino turístico de 

excelência.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Os contratos preveem o recurso ao fracking, revelando mais um total desrespeito 

pelo caminho de sustentabilidade que tem sido conquistado por toda a região, sendo o 

fracking uma prática altamente invasiva, conforme tem sido confirmado por todos os 

especialistas, incluindo os próprios concessionários. -------------------------------------------------------  

 ---------- 4. Conclusão -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Pelo exposto, este investimento é altamente lesivo do interesse local e regional, 

comportando riscos ambientais, económicos e sociais num concelho, que assenta a sua 

riqueza nomeadamente no turismo de natureza, nas pescas e na agricultura. -----------------------  

 ---------- Não há qualquer razão claramente apresentada para se avançar com a prospeção ou 
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exploração de hidrocarbonetos em Portugal ou no Algarve e Alentejo, e está em contraciclo 

com as políticas europeias. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Em alternativa, alinhando com as políticas da UE, exige-se do poder central uma 

aposta forte no aproveitamento daquele que é o mais importante recurso natural da região; o 

sol. É esse o fator mais competitivo desta região, não só pelo que representa para o Turismo, 

como pelo potencial gigantesco que pode representar do ponto de vista das energias 

renováveis, na produção de eletricidade, aproveitando este recurso. ---------------------------------  

 ----------- Nestes termos, propomos, manifestar a frontal oposição à prospeção e exploração de 

hidrocarbonetos no Alentejo e Algarve, feitas nestas condições, sem as devidas avaliações dos 

seus impactos económicos, sociais e ambientais, e sem consulta pública. ----------------------------  

 ----------- Odemira, 03 de Janeiro de 2017 ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Os Eleitos do Partido Socialista na Câmara Municipal de Odemira, --------------------------  

 -----------  - José Alberto Candeias Guerreiro, ------------------------------------------------------------------  

 -----------  - Hélder António Guerreiro, ---------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - Deolinda Maria Pinto Bernardino Seno Luís, ----------------------------------------------------  

 -----------  - Ricardo Filipe Nobre de Campos Marreiros Cardoso, -----------------------------------------  

 -----------  - Pedro Miguel Viana Rebelo Ramos.” --------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.2. - INTERVENÇÃO DO PÚBLICO ------------------------------------------------------------  

 ----------- Esteve presente o Senhor Mário Oliveira, residente em Vila Nova de Milfontes, que 

relativamente à freguesia de Vila Nova de Milfontes, veio reiterar alguns alertas efetuados em 

reuniões anteriores que continuam por resolver, designadamente sobre as seguintes 

situações: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - No cruzamento da Rua Artur Horta com a Rua do Vistoso, foram deslocados três 

contentores para permitir a reparação de um muro e até à data ainda não foram repostos. 

Sobre este assunto o Senhor Vereador Hélder Guerreiro informou que já tinha solicitado aos 
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serviços para efetuarem a recolocação dos contentores do lixo. ----------------------------------------  

 ----------  - No mesmo local, os dois lotes de terrenos contíguos ao lote da sua filha, 

pertencentes ao pai do Senhor Bruno Pedroso, continuam cheios de vegetação e de lixo, pese 

embora as várias solicitações efetuadas pelo munícipe para que o proprietário limpe o 

terreno;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  - Colocação de bandas sonoras na rua do mercado, para evitar o excesso de 

velocidade que se verifica na mesma, bem como a falta de sinalização junto à zona do Parque 

de Campismo para o cumprimento do sentido de trânsito que está implementado. O Senhor 

Presidente da Câmara Municipal informou que está a decorrer o concurso para a 

implementação de medidas de acalmia de tráfego e atravessamento urbano em diversas 

localidades incluindo Vila Nova de Milfontes. ----------------------------------------------------------------  

 ----------  - Os bancos de suplentes do campo de futebol de Vila Nova de Milfontes continuam 

com os vidros partidos. O Senhor Vereador Hélder Guerreiro informou que já tinha sido 

contratado o serviço para reposição dos vidros. -------------------------------------------------------------  

 ---------- Seguidamente, o Senhor Mário Oliveira referiu que junto ao campo de futebol em 

Vila Nova de Milfontes, no lado poente em frente ao Café Violinha, estava a ser construída 

uma plataforma em cimento, questionando se era para instalar uma antena de 

telecomunicações. O Senhor Presidente da Câmara Municipal informou que a obra para 

instalação da antena estava suspensa, face a dúvidas surgidas que aguardam esclarecimento, 

estando em estudo nova localização. ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Por último, o Senhor Mário Oliveira questionou para quando estava prevista a 

conclusão das obras de requalificação urbana de Vila Nova de Milfontes, especialmente entre 

o centro da vila e o HS Milfontes Beach, alertando para o facto de estar agendada uma prova 

nacional de canoagem naquela localidade, nos dias doze e treze de agosto. Sobre este 

assunto, o munícipe manifestou alguma preocupação quanto à disponibilidade de alojamento 
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para atletas e acompanhantes, bem como de circulação de veículos e embarcações, na data 

escolhida para o evento. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Sobre este tema, o Senhor Vereador Hélder Guerreiro informou que a data da prova 

do Campeonato Nacional de Maratonas de Canoagem tinha sido marcada pela Federação, no 

entanto já estava agendada uma reunião com todos os intervenientes na organização, para 

analisarem essas e outras questões. ----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Interveio também o Senhor Presidente da Câmara Municipal que informou que a 

Sociedade Polis Litoral Sudoeste previa a conclusão da obra de requalificação urbana de Vila 

Nova de Milfontes até ao final do mês de março, mas tendo em conta a necessidade de 

reforçarem algumas zonas de calçada e de colocação de mobiliário urbano, prevê que a obra 

termine em abril. Relativamente à realização da prova de canoagem, o Senhor Presidente da 

Câmara Municipal considerou que a data escolhida pela Federação não tinha sido a mais 

favorável e referiu que a sua preocupação não era referente ao cumprimento do timing da 

obra de requalificação urbana de Vila Nova de Milfontes, mas sim da obra de 

desassoreamento da foz do Rio Mira, que irá decorrer entre o mês de fevereiro e maio, pelo 

que irá apelar ao cumprimento dos prazos previstos. ------------------------------------------------------  

 ----------- 2. - ORDEM DO DIA -----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.1. - CÂMARA MUNICIPAL - SERVIÇOS DE APOIO À GESTÃO MUNICIPAL  

 ----------- 2.1.1. - GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE ----------------------------------------------------  

 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0001-2017 - ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO ---------------------------  

 ----------- Foram presentes os seguintes documentos: ------------------------------------------------------  

 ----------- 1 - Ofício nº 199, datado de 29/11/2016, da Assembleia Municipal de Odemira, a 

remeter a Ata da Sessão Ordinária, do referido Órgão, realizada em 30/09/2016. ------------------  

 ----------- 2 - Ofício nº 196, datado de 29/11/2016, da Assembleia Municipal de Odemira, a 

remeter a Minuta da Ata da Sessão Ordinária, do referido Órgão, realizada em 25/11/2016. ---  
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 ---------- 3 - Ofício nº 203, datado de 29/11/2016, da Assembleia Municipal de Odemira, a 

remeter o Edital nº 13/2016, onde constam as deliberações tomadas na Sessão Ordinária de 

novembro. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 4 - Ofício nº 200, datado de 29/11/2016, da Assembleia Municipal de Odemira, a dar 

conhecimento que a Moção "Taxas de servidão a partir de Estradas Nacionais e Regionais 

(aplicação do regime de jurídico das Estradas Nacionais e Regionais - Lei nº 34/2015, de 27 de 

abril, regulamentada pela Portaria nº 357/2015, de 14 de outubro)", foi aprovada por 

unanimidade, na Sessão Ordinária, realizada em 25/11/2016. -------------------------------------------  

 ---------- 5 - Mail, datado de 12/12/2016, da CIMAL - Comunidade Intermunicipal do Alentejo 

Litoral, a dar conhecimento da Proposta de Lei nº 37/XIII/2ª, apresentada pelo Grupo 

Parlamentar do Partido Comunista Português. ---------------------------------------------------------------  

 ---------- 6 - Mail, datado de 15/12/2016, da Administração Regional de Saúde do Alentejo, a 

remeter a escala de turnos de serviço das farmácias do Município de Odemira para o ano de 

2017. ---  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ---------- 2 - ASSUNTO N.º 0002-2017 - QUOTIZAÇÕES REFERENTES AO ANO DE 2017 -------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 2/2017, datada de 02 de janeiro de 2017, proveniente 

do Gabinete de Apoio ao Presidente, na qual consta que o Município é associado em diversas 

instituições com interesse para o concelho e, bem assim, propõe-se o pagamento das 

respetivas quotizações para o ano de 2017. ------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3 - ASSUNTO N.º 0003-2017 - COMPARTICIPAÇÕES PARA O ANO DE 2017 ----------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 1/2017, datada de 02 de janeiro de 2017, proveniente 
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do Gabinete de Apoio ao Senhor Presidente, onde constam as comparticipações para o ano de 

2017, habitualmente concedidas pela Câmara Municipal. ------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Antes de se passar para o tratamento do assunto seguinte, o Senhor Vereador 

Manuel Cruz, eleito pela Coligação Democrática Unitária, declarou impedimento por relação 

profissional com a entidade em causa, não podendo participar na deliberação, o qual foi 

aceite, tendo o Senhor Vereador saído de sala. --------------------------------------------------------------  

 ----------- 4 - ASSUNTO N.º 0004-2017 - ALIENAÇÃO/ARRENDAMENTO DE PARCELA COM A 

ÁREA DE 10.087 M2, OCUPADA POR PARTE DO PARQUE DE CAMPISMO “CAMPIFÉRIAS” EM 

VILA NOVA DE MILFONTES ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi novamente presente o processo referente à alienação/ arrendamento de parcela 

com a área de 10.087 m2, ocupada por parte do Parque de Campismo “Campiférias” em Vila 

Nova de Milfontes, bem como a carta, datada de 14 de dezembro de 2016, remetida pela 

Gerência da NOVAFÉRIAS - Gestão Turística, Lda., a acusar a receção do nosso oficio n.º 8546, 

datado de 05 de dezembro de 2016, enviado na sequência da deliberação tomada na reunião 

ordinária da Câmara Municipal, realizada no dia 30 de novembro de 2016, na qual manifestam 

a vontade de manter a proposta enviada no dia 20 de junho de 2016, no entanto se o 

entendimento da Câmara Municipal for de manter a última proposta, estão disponíveis para 

"negociar e acordar outra fórmula contratual que também, e muito naturalmente, garanta os 

direitos adquiridos constantes no Contrato de Constituição de Direito de Superfície celebrado 

em 12/12/1991, assim como não questione a continuidade das suas operações e a satisfação 

das suas responsabilidades económicas e sociais.". ---------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  
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 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a formalização 

de novo Contrato com base nos termos do arrendamento proposto e aprovado em 

2016/05/19 pela Câmara Municipal (Hipótese A da proposta), correspondente a 1€/ m2 de 

área arrendada, pelo prazo de 12 (doze) anos, nos termos propostos e cuja Minuta deverá ser 

submetida à Novaférias, S.A. e ao Coletivo da Câmara Municipal para aprovação, no prazo de 

30 (trinta) dias. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Voltou a entrar na sala o Senhor Vereador Manuel Cruz. --------------------------------------  

 ---------- 5 - ASSUNTO N.º 0013-2017 - PROPOSTA N.º 1/2017 P - AQUISIÇÃO DE PARCELA DE 

TERRENO EM S. MARTINHO DAS AMOREIRAS ----------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a Proposta nº 1/2017 P, datada de 02/01/2017, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente que seguidamente se transcreve: --------------------------------------  

 ---------- "Proposta n.º 1/2017 P ---------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Aquisição de parcela de terreno em S. Martinho das Amoreiras -----------------------------  

 ---------- Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- • O Município de Odemira dispõe de um espaço polivalente em S. Martinho das 

Amoreiras, contíguo ao antigo Lagar daquela localidade; -------------------------------------------------  

 ---------- • Nos últimos 8 anos aquele espaço tem vindo a sofrer intervenções de beneficiação, 

dotando-o de condições para a realização de diversos eventos, designadamente, Bailes, 

Encontros Culturais, Festivos e Expositivos, verificando-se um acréscimo considerável de 

procura/frequência deste equipamento para diversas realizações anuais;  ---------------------------  

 ---------- • Este equipamento carece de zona de preparação de alimentos, cozinha e espaço de 

ar livre, que desde sempre se mostrou possível de construir nas instalações do antigo lagar, 

entretanto cedido gratuitamente pelos seus proprietários para esse efeito, embora 

provisoriamente;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- • A sua aquisição é desejada pela população, Junta de Freguesia e Associações Locais, 
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aquisição esta, que permitirá de forma tranquila e programada, projetar a sua qualificação 

futura, garantindo a preservação do edificado e uma ampla zona de serviços de apoio e 

complementares ao Espaço Polivalente; -----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Considerando ainda a disponibilidade dos atuais proprietários para alienar ao 

Município de Odemira a totalidade do prédio Misto, denominado “Lagar”, inscrito na Matriz 

cadastral sob o nº 52, da seção E, e na Matriz Predial Urbana sob os art.ºs 150.º e 151.º, todas 

da freguesia de S. Martinho das Amoreiras, e descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Odemira sob o número 572 da referida freguesia, com a área total de 4.750 m2. ------------------  

 ----------- Nestes termos, tenho a honra de propor à Exm.ª Câmara Municipal, nos termos da 

alínea g) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, a aquisição 

da totalidade deste prédio misto com a área de 4.750 m2 m2 (4.661,2 m2 de área descoberta 

e 88,8 m2 de área coberta), denominado “Lagar”, sito em S. Martinho das Amoreiras, 

conforme marcação na planta em anexo, livre de ónus ou encargos, pelo valor total de 

40.000,00 € (quarenta mil euros), a liquidar no Ato da Escritura.----------------------------------------  

 ----------- Proponho ainda que, em caso de aprovação desta proposta, esta seja remetida aos 

seus proprietários, para estes se pronunciarem no prazo de 30 dias, e que sejam concedidos 

plenos poderes ao Presidente da Câmara Municipal para outorgar na documentação exigida 

por lei necessária à respetiva aquisição, em representação do Município. ----------------------------  

 ----------- Odemira, 02 de Janeiro de 2017 ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ----------- a) José Alberto Guerreiro, Eng.º". --------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Antes de se passar para o tratamento do assunto seguinte, o Senhor Vereador 



-18- 
05-01-2017 

 
 

Manuel Cruz, eleito pela Coligação Democrática Unitária, declarou impedimento por relação 

profissional com a entidade em causa, não podendo participar na deliberação, o qual foi 

aceite, tendo o Senhor Vereador saído de sala. --------------------------------------------------------------  

 ---------- 6 - ASSUNTO N.º 0016-2017 - PROPOSTA N.º 2/2017 P - EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO TITULADO PELO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 1/2011 --  

 ---------- Foi presente a Proposta n.º 2/2017 P, datada de 02/01/2017, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente que seguidamente se transcreve: --------------------------------------  

 ---------- "Proposta n.º 2/2017 P - Execução das obras de Infraestruturas do Loteamento 

titulado pelo Alvará de Loteamento n.º 1/2011 --------------------------------------------------------------  

 ---------- 1. Histórico do processo de loteamento ------------------------------------------------------------  

 ---------- Em 19 de maio de 2011 é emitido o Alvará de licença n.º 1/2011 em nome de José 

Francisco Luís Damásio para o prédio designado de “Cabecinho - Almograve”, incidindo sobre 

um prédio com 2 hectares com uma área total de construção de 21.611,2 m2, constituído por 

39 lotes (38 de habitação), com uma área total de cedências na ordem dos 9.758,1 m2, a 

integrar os domínios públicos e privados do município.----------------------------------------------------  

 ---------- Em 16 de junho de 2011, com base no Alvará de licença n.º 1/2011, é celebrado o 

contrato de urbanização entre o Município de Odemira e José Francisco Luís Damásio onde 

fica plasmada a garantia pela execução dos trabalhos de urbanização, rede viária, rede de 

esgotos domésticos e pluviais, arranjos exteriores, instalações telefónicas, rede elétrica e 

demais trabalhos constantes dos projetos, memórias descritivas, medições e orçamentos. 

Essa garantia é, face às avaliações efetuadas sobre os lotes do próprio loteamento, 

consubstanciada por hipoteca, ao Município de Odemira, dos lotes números 17, 18, 19, 20, 

21, 22, 23, 24, 25 e 39 no valor global de 791 708,85€ (setecentos e noventa e um mil, 

setecentos e oito euros e oitenta e cinco cêntimos) para fazer face ao valor orçamentado para 

a concretização dessas infraestruturas, que importa no valor de 615 485,79€ (seiscentos e 
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quinze mil quatrocentos e oitenta e cinco euros e setenta e nove cêntimos) acrescidos de IVA. 

Fica também autorizado o pagamento da taxa municipal de infraestruturas urbanísticas em 

prestações, sendo que 75% do valor global das taxas devidas estaria coberta por caução sob a 

forma de garantida bancária. -------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Em 17 de Julho de 2011 o promotor liquidou 21 226€ (vinte e um mil duzentos e 

vinte e seis euros) e entregou garantia de caução de 63 680,11€ (sessenta e três mil seiscentos 

e oitenta euros e onze cêntimos) para liquidação da taxa municipal de infraestruturas 

urbanísticas e compensações que ascendia a 84 906,86€ (oitenta e quatro mil novecentos e 

seis euros e oitenta e seis cêntimos). Em 21 de dezembro de 2011 é autorizado o 

cancelamento da caução apresentada como garantia (constituída por garantia bancária) de 

pagamento da taxa municipal de infraestruturas urbanísticas e compensações que tinha 

ficado em dívida e que entretanto foi totalmente paga; ---------------------------------------------------  

 ----------- Em 14 de maio de 2012 é rececionada comunicação da Associação de Beneficiários 

do Mira que indica a necessidade de cumprir o referido na sua comunicação/parecer de 25 de 

julho de 2005, designadamente a exigência da prévia exclusão do prédio do aproveitamento 

hidroagrícola (PRM - perímetro de rega do mira), que importa no valor de 21 827€ (vinte e um 

mil oitocentos e vinte e sete euros) e a alteração de traçado de uma das condutas do 

aproveitamento hidroagrícola. -----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Desde 2011 (emissão do alvará e constituição dos lotes) até aos dias de hoje, o 

promotor não procedeu à exclusão do prédio do aproveitamento hidroagrícola nem à 

realização das infraestruturas do loteamento, informando o Município de Odemira de que não 

dispõe de condições para tal. Neste sentido, em 2015, o promotor pede à Câmara Municipal 

de Odemira que estude a possibilidade de aquisição do loteamento ou a realização de 

parceria para a execução das infraestruturas. ----------------------------------------------------------------  

 ----------- Em face do contexto descrito, a Câmara Municipal procedeu à análise da situação 
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atual e proposta pelo promotor, tendo concluído que, perante a garantia da execução das 

infraestruturas do loteamento através da hipoteca de lotes ao Município de Odemira e atenta 

a carência de equipamentos na freguesia, será oportuno proceder a estudos de viabilidade de 

afetação de parte da área deste loteamento à implementação do centro escolar da freguesia. -  

 ---------- 2. Histórico do processo do Centro Escolar e condições atuais -------------------------------  

 ---------- A frequência do primeiro ciclo e pré-escolar na freguesia de Longueira-Almograve 

encontra-se repartida por quatro (4) edifícios sendo que dois têm a tipologia de salas de 

primeiro ciclo e dois outros a tipologia de jardim-de-infância. Importa acrescentar que estes 

quatro edifícios estão repartidos, de igual forma, pelas duas localidades de Longueira e de 

Almograve. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Face a um quadro de número de alunos que obriga à criação de duas turmas de 

primeiro ciclo e duas turmas de pré-escolar, com origem nas diferentes localidades da 

freguesia, tomamos a decisão de colocar os alunos do mesmo ciclo na mesma localidade, no 

sentido de serem otimizados transportes, serviços associados a prolongamentos de horário, 

refeições e enriquecimento curricular.  ------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Assim os alunos de pré-escolar frequentam o edifício de primeiro ciclo de Almograve 

e Jardim de Infância de Almograve, sendo auxiliado por contentor alugado que permite 

prolongamentos e refeições. Já os alunos do primeiro ciclo frequentam o edifício de primeiro 

ciclo da longueira e o edifício de jardim-de-infância da longueira. --------------------------------------  

 ---------- É este quadro de elevada dificuldade e de baixa qualidade logística que nos levou à 

elaboração de “estudo de enquadramento do centro escolar da Longueira-Almograve” no 

sentido de validar a possibilidade de enquadramento físico do necessário em termos de 

infraestrutura escolar no loteamento suprarreferido, tendo em conta os lotes cedidos e 

considerados em alvará de loteamento com obras de urbanização n.º 1/2011. ---------------------  

 ---------- No entanto, do resultado do estudo conclui-se que a localização dos lotes 



-21- 
05-01-2017 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA 

constituídos como caução no âmbito do contrato celebrado em 2011 não é a adequada à 

edificação do Centro Escolar de Longueira-Almograve, na certeza de que se pretende edificar 

uma centro escolar de tipologia 4X2 que corresponde a quatro salas de primeiro ciclo, 

permitindo assim as diferentes turmas dos quatro anos de escolaridade do primeiro ciclo, e 

duas salas de pré-escolar. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Da análise efetuada, resulta que os lotes adequados para a boa implementação do 

centro escolar, seriam os lotes número: 17, 18, 19, 20, 21, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38 e, como 

tal, são “dispensáveis” para esta operação os lotes número 22, 23, 24, 25 e 39, com hipoteca 

constituída a favor do Município como caução. --------------------------------------------------------------  

 ----------- 3. Alteração Necessária ---------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Da globalidade do loteamento, considerando o descrito no ponto 1 e as necessidades 

apontadas no ponto 2, importa fazer uma análise comparativa em termos de áreas e 

avaliações, ponderadas as áreas em questão. ----------------------------------------------------------------  

 ----------- De acordo com o contrato de urbanização celebrado entre o Município de Odemira e 

José Francisco Luís Damásio em 16 de junho de 2011 e subsequente alvará de loteamento 

com obras de urbanização n.º 1/2011 foi constituída garantia de execução dos trabalhos de 

urbanização, no valor referido anteriormente, por hipoteca de um conjunto de lotes, também 

referidos anteriormente, que, conforme o descrito no ponto 2, não constituem uma 

sobreposição de interesses entre o que está em caução e o que é adequado para a construção 

do centro escolar de Longueira-Almograve. No sentido de uma análise prévia foram 

elaborados os seguintes quadros: -------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Quadro 1 – Situação atual (lotes hipotecados ao Município) ----------------------------------  

 ----------- LOTE-----ÁREA TOTAL DO LOTE----ÁREA BRUTA DE CONSTRUÇÃO-----AVALIAÇÃO -------  

 ----------- 17 ----------------212,80 ---------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  -------  

 ----------- 18 ----------------212,80 ---------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  -------  
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 ---------- 19 ----------------212,80 ---------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  -------  

 ---------- 20 ----------------212,80 ---------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  -------  

 ---------- 21 ----------------212,80 ---------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  -------  

 ---------- 22 ----------------212,80 ---------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  -------  

 ---------- 23 ----------------212,80 ---------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  -------  

 ---------- 24 ----------------212,80 ---------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  -------  

 ---------- 25 ----------------212,80 ---------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  -------  

 ---------- 39 --------------1.970,00 ------------------------1.300,00 --------------------- 353 138,85 €  -------  

 ---------- Totais ----------3.885,20 ------------------------2.776,00 -------------------- 791.708,85 €  -------  

 ---------- A proposta de lotes a considerar para a implantação do centro escolar de Longueira-

Almograve passa pela manutenção dos lotes 17, 18, 19, 20, 21 e 39, e a inclusão dos lotes 32, 

33, 34, 35, 36, 37 e 38 por troca com os lotes 22, 23, 24, 25, mantendo o lote 39 na garantia. A 

esta alteração releva o facto de os lotes que entram na equação terem uma área individual 

bruta inferior (197,6m2) à dos lotes que saem da equação (212,8m2) e releva ainda que a 

troca implica/envolve mais lotes do que os previstos inicialmente. -------------------------------------  

 ---------- Para uma análise comparativa da nova solução foi então considerado, para além de 

um comparativo de áreas, a avaliação dos novos lotes considerando um valor metro quadrado 

idêntico ao valor da avaliação dos lotes em caução, porque os lotes têm a mesma natureza 

(habitação), localização muito semelhante e coeficientes que se podem considerar iguais ou 

com diferenças não significativas. -------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Quadro 2 – Situação necessária para a implementação do Centro Escolar (alteração 

das garantias atuais) ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- LOTE-----ÁREA TOTAL DO LOTE----ÁREA BRUTA DE CONSTRUÇÃO-----AVALIAÇÃO -------  

 ---------- 17 -----------------212,80 ---------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  ------  

 ---------- 18 -----------------212,80 ---------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  ------  
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 ----------- 19 -----------------212,80 ---------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  ------  

 ----------- 20 -----------------212,80 ---------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  ------  

 ----------- 21 -----------------212,80 ---------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  ------  

 ----------- 32 -----------------197,60 ---------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ------  

 ----------- 33 -----------------197,60 ---------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ------  

 ----------- 34 -----------------197,60 ---------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ------  

 ----------- 35 -----------------197,60 ---------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ------  

 ----------- 36 -----------------197,60 ---------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ------  

 ----------- 37 -----------------197,60 ---------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ------  

 ----------- 38 -----------------197,60 ---------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ------  

 ----------- 39 ---------------1.970,00 ------------------------1.300,00 --------------------- 353 138,85 €  -----  

 ----------- Totais ----------4.417,20 -------------------------3.156,00 --------------------- 913 533,81 €  -----  

 ----------- A alteração proposta, necessária para a implantação do centro escolar de Longueira-

Almograve, de acordo com o estudo referido no ponto 2 e mantendo o lote 39 na garantia, 

conduz a uma situação em que os valores de avaliação sobem para além do valor das 

infraestruturas que serviu de base à construção da proposta de caução presente no contrato 

de urbanização (615 485,79€ mais IVA - obras publicas - a 6%), mesmo quando acrescida do 

valor necessário para a exclusão do prédio do aproveitamento hidroagrícola (21 827€), 

representado um total de 674 241,94€. -----------------------------------------------------------------------  

 ----------- A solução proposta para obstar a esta diferença entre o total do quadro 2 e os 674 

241,94€ (239 291,87€) pode passar pela troca do lote 39 para o promotor por outros lotes, 

designadamente a inclusão dos lotes 22, 30 e 31, conforme quadro 3. --------------------------------  

 ----------- Quadro 3 – Proposta de alteração de lotes para caução----------------------------------------  

 ----------- LOTE-----ÁREA TOTAL DO LOTE----ÁREA BRUTA DE CONSTRUÇÃO-----AVALIAÇÃO -------  

 ----------- 17 ---------------------212,80 -------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  ----  
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 ---------- 18 ---------------------212,80 -------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  ----  

 ---------- 19 ---------------------212,80 -------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  ----  

 ---------- 20 ---------------------212,80 -------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  ----  

 ---------- 21 ---------------------212,80 -------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  ----  

 ---------- 22 ---------------------212,80 -------------------------164,00 ---------------------- 48 730,00 €  ----  

 ---------- 30 ---------------------197,60 -------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ----  

 ---------- 31 ---------------------197,60 -------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ----  

 ---------- 38 ---------------------197,60 -------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ----  

 ---------- 37 ---------------------197,60 -------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ----  

 ---------- 36 ---------------------197,60 -------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ----  

 ---------- 35 ---------------------197,60 -------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ----  

 ---------- 34 ---------------------197,60 -------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ----  

 ---------- 33 ---------------------197,60 -------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ----  

 ---------- 32 ---------------------197,60 -------------------------148,00 ---------------------- 45 249,28 €  ----  

 ---------- Totais --------------3.055,20 -----------------------2.316,00 -------------------- 699 623,52 €  ----  

 ---------- O resultado do quadro 3 aponta para uma cobertura integral dos custos com um 

desvio entre o valor total para infraestruturas e de exclusão do PRM (674 241,94€) e o valor 

dos lotes a considerar como compensação (699 623,52€) perfeitamente aceitável e que, 

sendo objeto de acordo, não necessitará de compensações adicionais. -------------------------------  

 ---------- 4. Proposta -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Analisada a proposta e o histórico do processo tenho a honra de propor à Exm.ª 

Câmara Municipal que aprecie e delibere: --------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1. Que se proponha ao proprietário do loteamento, nos termos da caução por 

hipoteca para a concretização das infraestruturas, a troca dos lotes números: 23, 24, 25 e 39 

pelos lotes números 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38 e a manutenção dos lotes 17, 18, 19, 
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20, 21 e 22. Neste sentido os lotes a constarem em caução, por hipoteca a favor do Município 

de Odemira, para a realização das infraestruturas do loteamento seriam os lotes número 17, 

18, 19, 20, 21, 22, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38 com um valor patrimonial de 699 623,52€ 

o que manifestamente cobre os 674 241,94€ que representam o somatório do orçamentado 

para as infraestruturas do loteamento com a exclusão do aproveitamento hidroagrícola; -------  

 ----------- 2. No caso de aceitação de 1, que o Município de Odemira assuma as despesas 

inerentes à exclusão do prédio do aproveitamento hidroagrícola e que assuma a 

concretização das infraestruturas do loteamento em questão no prazo de 3 anos; ----------------  

 ----------- Mais delibera que sejam alterados o Alvará de licença n.º 1/2011 em nome de José 

Francisco Luís Damásio para o prédio designado de “Cabecinho - Almograve” e o contrato de 

urbanização entre o Município de Odemira e José Francisco Luís Damásio de acordo e por 

força do definido na presente proposta. -----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Odemira, 02 de Janeiro de 2017 ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ----------- a) José Alberto Guerreiro, Eng.º." --------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Voltou a entrar na sala o Senhor Vereador Manuel Cruz. --------------------------------------  

 ----------- 2.1.2. - GABINETE DE APOIO AO ELEITO LOCAL --------------------------------------------------  

 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0008-2017 - ATA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE 

ODEMIRA --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 28/2016, datada de 29 de dezembro de 2016, 

elaborada pelo Gabinete de Apoio ao Eleito Local, bem como a fotocópia da ata da reunião 

trimestral do Conselho Municipal de Segurança de Odemira, do mandato 2013/ 2017, que se 
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realizou no dia 20/09/2016, a qual foi aprovada na reunião do supracitado Conselho realizada 

a 13/12/2016. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ---------- 2.2. - DIVISÃO DE GESTÃO INTERNA --------------------------------------------------------  

 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0009-2017 - RELAÇÃO DE ORDENS DE PAGAMENTO EFETUADAS NO 

PERÍODO DE 09/12/2016 A 28/12/2016 -----------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação nº 2016/1969, datada de 29/12/2016, elaborada pela 

Divisão de Gestão Interna - Setor de Contabilidade e Tesouraria, bem como, a relação de 

Ordens de Pagamento autorizadas por despacho do Senhor Presidente da Câmara e/ou dos 

Senhores Vereadores com competência delegada, no valor de 3.686.402,95€ (três milhões, 

seiscentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e dois euros e noventa e cinco cêntimos), cujos 

pagamentos foram efetuados no período de 09/12/2016 a 28/12/2016. -----------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ---------- 2 - ASSUNTO N.º 0010-2017 - DETERMINAÇÃO DE FUNDOS DISPONÍVEIS INICIAIS DO 

ANO 2017: UTILIZAÇÃO DO SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR ---------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 2017-1/SGOP, datada de 02/01/2017, da Divisão de 

Gestão Interna - Setor de Gestão Orçamental e Patrimonial, a propor a aprovação da 

utilização do saldo da gerência de 2016, no valor de 3.120.017,57 €, de forma a permitir 

assumir os compromissos transitados de 2016, bem como, novos compromissos no decurso 

do mês de janeiro de 2017. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Face à urgência do assunto foi o mesmo aprovado pelo Senhor Presidente da Câmara 

Municipal através do Despacho n.º 6/2017P, datado de 02/01/2017. ----------------------------------  

 ---------- Propõe-se ao abrigo do disposto no n.º 3 do art.º 35º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a ratificação do ato praticado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal. ----------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar nos 
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termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 3 - ASSUNTO N.º 0012-2017 - CONCESSÃO DAS BANCAS N.º 17 E N.º 18 DO 

MERCADO MUNICIPAL DE ODEMIRA: ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA E LICITAÇÃO 

VERBAL -  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 14/2017, datada de 03 de janeiro de 2017, proveniente 

do Setor de Gestão Orçamental e Patrimonial, da Divisão de Gestão Interna, a remeter o 

processo de concessão das bancas n.º 17 e n.º 18 do Mercado Municipal de Odemira, para 

atribuição através de Hasta Pública, após ter decorrido o prazo de publicitação do Edital 

n.º97/2016. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a arrematação em Hasta Pública e licitação verbal. -------------------------------  

 ----------- A presente Hasta Pública ficou deserta. ------------------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, marcar nova Hasta Pública a 

realizar na reunião ordinária de 02 (dois) de março de 2017, pelas 15:00 horas, devendo ser 

publicitado o respetivo Edital. ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 4 - ASSUNTO N.º 0014-2017 - CONCESSÃO DA LOJA N.º 1 (INTERIOR) DO MERCADO 

MUNICIPAL DE ODEMIRA: ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA E LICITAÇÃO VERBAL -------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 18/2017, datada de 03 de janeiro de 2017, proveniente 

do Setor de Gestão Orçamental e Patrimonial, da Divisão de Gestão Interna, a remeter o 

processo de concessão da loja n.º 1 (interior) do Mercado Municipal de Odemira, para 

atribuição através de Hasta Pública, após ter decorrido o prazo de publicitação do Edital 

n.º98/2016. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a arrematação em Hasta Pública e licitação verbal. 

 ----------- Foi arrematada em Hasta Pública à Firma Lactocínios do SW, Lda. pelo valor de 

60,00€ (sessenta euros). -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria, 
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respeitante ao quarto dia do mês de janeiro do corrente ano que acusava um total de 

Disponibilidades da importância de 4.247.794,56€ (quatro milhões, duzentos e quarenta e 

sete mil, setecentos e noventa e quatro euros e cinquenta e seis cêntimos), dos quais 

3.446.963,80€ (três milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, novecentos e sessenta e três 

euros e oitenta cêntimos) são “Dotações Orçamentais” e 800.830,76€ (oitocentos mil, 

oitocentos e trinta euros e setenta e seis cêntimos) são “Dotações Não Orçamentais”; 

constando em Caixa: 1.054,10€ (mil, cinquenta e quatro euros e dez cêntimos) e depositado 

em Instituições Financeiras: 4.246.740,46€ (quatro milhões, duzentos e quarenta e seis mil, 

setecentos e quarenta euros e quarenta e seis cêntimos), tendo a Câmara Municipal tomado o 

devido conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.3. - DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS -----------------------------------------------------  

 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0787-2016 - EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA EB1 DE S. 

TEOTÓNIO – RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO PRAZO ---------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 225/2016, datada de 19 de dezembro de 2016, 

proveniente da Divisão de Obras Municipais, onde consta que no período subsequente à 

publicação da lista de artigos definitiva retificada, que incluía os erros e omissões aprovados, 

um concorrente detetou que os artigos 8.5 e 8.6 não continham a unidade nem a quantidade.  

 ---------- Analisada a questão, o júri entendeu publicar uma mensagem com o seguinte 

conteúdo “Na sequência do contacto efetuado por um dos interessados no procedimento a 

dar nota da inexistência de unidades e quantidades nos artigos 8.5 e 8.6 do mapa de 

quantidades, informamos que, conforme verificável nos documentos do projeto, 

nomeadamente nas plantas constantes nos desenhos ITED 1.01 e ITED 1.02, e no esquema 

constante no desenho ITED 1.03, o artigo 8.5 corresponde a 1 unidade, e o artigo 8.6 

corresponde também a 1 unidade."; tendo ainda procedido à respetiva alteração da lista de 

quantidades. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- Atendendo a que só faltava um dia para o fim do prazo para entrega das propostas, e 

que a alteração efetuada poderia dificultar a participação de algum dos interessados, 

entendeu ainda o júri propor a prorrogação do prazo por 10 dias, terminando o prazo para 

apresentação das propostas no dia 30 de dezembro. ------------------------------------------------------  

 ----------- Por se tratar de um assunto urgente foi o mesmo aprovado pelo Senhor Presidente 

da Câmara Municipal, através do Despacho n.º 4965/16, de 19 de dezembro. ----------------------  

 ----------- Propõe-se a ratificação do ato praticado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos 

termos do n.º 3 do art.º 35 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.4. - DIVISÃO DE LICENCIAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL --------------------  

 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0007-2017 - RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE 

LICENCIAMENTO/COMUNICAÇÃO DE OBRAS E LOTEAMENTOS PARTICULARES E 

LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS, LEVADOS A DESPACHO DO SENHOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 09/12/2016 E 

31/12/2016, NOS TERMOS DA PROPOSTA N.º 5-A/2013P, REFERENTE A DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS APROVADA EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 29/10/2013, E DO SENHOR VEREADOR COM COMPETÊNCIAS DELEGADAS, 

NOS TERMOS DO DESPACHO DE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS Nº 403-

A/2013P, DATADO DE 07/11/2013 ------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 170 - ano - 2016 - Req. Márcio Filipe Marques Coelho - Local da Obra - Nave 

Redonda, Caixa Postal 4763 - Freguesia - Sabóia - Assunto - Pedido de Licença para realização 

de bailes; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 258 - ano - 2016 - Req. ASF Portugal - Unipessoal, Lda. - Local da Obra - 

Monte de Cima - São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto – Auto de liquidação de 
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taxas referente ao Processo com o Nipg n.º 28210; ---------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 3 - ano - 2015 - Req. Fernando Manuel Guerreiro Encarnação - Local da Obra 

- Rua José António Gonçalves, n.º 2, Lote 1, Longueira - Freguesia - Longueira/Almograve - 

Assunto - Junção de Parecer; -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 251 - ano - 2016 - Req. Ivo Diogo da Câmara Viegas - Local da Obra - Monte 

da Estrada, Lote 8, Odemira - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Exposição e 

junção de elementos ao Processo n.º 251/2016 CPOE, Nipg: 27815/16; -------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 172 - ano - 2016 - Req. Maria de Fátima Pacheco de Campos Oliveira - Local 

da Obra - Mal Julgada - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Informação Prévia para 

legalização de parte do edificado; -------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 61 - ano - 2016 - Req. Ana Maria Palma Pinto de Azevedo - Local da Obra - 

Monte Novo do Corujo da Várzea, Vale - Freguesia - Colos - Assunto - Pedido de Certidão para 

realização de escritura em compropriedade; -----------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 207 - ano - 2016 - Req. Pomarosa, Lda. - Local da Obra - Bencaniz, São 

Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de elementos; --------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 433 - ano - 1998 - Req. Pronk e Derks, Lda. - Local da Obra - Herdade A-de-

Mateus, Longueira/Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Vistoria de 

reexame; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 191 - ano - 2016 - Req. Jungle Alchemy, Lda. - Local da Obra - Herdade da 

Zambujeira Velha - Longueira - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Junção de 

elementos ao Processo n.º 191/2016-IPO; --------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 66 - ano - 2016 - Req. Maria Catarina Patrício Craveira Geraldes Monteiro - 

Local da Obra - Herdade do Adail de Cima - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto -

Destaque fora do Perímetro Urbano; ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 278 - ano - 2016 - Req. Ilídio Pita da Silva Barata - Local da Obra - Malavado - 
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São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Licenciamento de obras de edificação, 

aprovação de arquitetura; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 275 - ano - 2016 - Req. Maria Teresa Conceição - Local da Obra - Sobralinho 

de Baixo, Cerro Atravessado, São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de 

informação prévia para legalização de ampliação de uma habitação; ----------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 167 - ano - 2015 - Req. Driscoll´S Portugal - Produção e com Fruta Unipessoal 

Lda. - Local da Obra - Herdade das Taliscas, S. Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - 

Construção de armazém agrícola; -------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 155 - ano - 2016 - Req. Cornélia Anita Lisa Schwerthelm e Outros - Local da 

Obra - Casinha da Ribeira dos Fitos - Freguesia - Santa Clara-a-Velha - Assunto - Processo 

n.º155/2016; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 433 - ano - 1998 - Req. Pronk e Derks, Lda. - Local da Obra - Herdade A-de-

Mateus, Longueira/Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Vistoria de 

reexame;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 109 - ano - 2016 - Req. António Manuel Ribeiro - Local da Obra - Defesa da 

Palhota, Sabóia - Freguesia - Sabóia - Assunto - Junção de elementos; --------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 95 - ano - 2016 - Req. Gil Manuel Brites de Oliveira - Local da Obra - Alcaria 

do Clemente, São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto – Exposição; -----------------------  

 ----------- Proc. Nº 137 - ano - 2016 - Req. Catarina Silva Martins Pereira Jorge - Local da Obra – 

Silveirinha, S. Martinho das Amoreiras - Freguesia - São Martinho das Amoreiras - Assunto – 

Vossa referência 006625/16.09.02/22.0610-137/2016; ---------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 174 - ano - 2016 - Req. Otília Costa Guerreiro Jesus - Local da Obra - Bar 

Mistura Fina - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de música ao vivo para dia 

17/12/2016; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 172 - ano - 2016 - Req. Sociedade Recreativa São Teotoniense - Local da 
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Obra - Rua do Calvário, 8 - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Licenças para o mês de 

dezembro; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 173 - ano - 2016 - Req. Associação Campestre Sonhadores das Moitinhas - 

Local da Obra - Moitinhas - Freguesia - Sabóia - Assunto - Pedido de Licença para realização de 

festividade; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 7 - ano - 2013 - Req. Luís Maria Alves Goncalves - Local da Obra - Rua Serpa 

Pinto, 21 - Freguesia - São Salvador (Extinta) - Assunto - Pedido de anulação de despacho não 

justificado e unilateral sobre obras no prédio sito na Rua Serpa Pinto, n.º 23, Odemira; ----------  

 ---------- Proc. Nº 248 - ano - 2015 - Req. Augusta da Assunção Costa - Local da Obra - Rua dos 

Pescadores, n.º 4, Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Junção de 

elementos; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 203 - ano - 2016 - Req. Frederik Johannis Ampt - Local da Obra - Monte dos 

Pinheiros, Longueira-Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Comunicação 

Prévia de Obras; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 148 - ano - 2016 - Req. Guilherme da Silva Pacheco Fernandes - Local da 

Obra - Malhão da Silveira - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Saneamento da Comunicação 

Prévia; -  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 73 - ano - 2016 - Req. Sofia Maria Utra Machado Pinto Leite - Local da Obra - 

Urbanização Bica da Areia, 9, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - 

Assunto - Pedido de alteração de dados ao RAL; -------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 220 - ano - 2016 - Req. Eurocitros Unipessoal, Lda. - Local da Obra - Casa 

Branca, S. Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de elementos referente ao 

Processo n.º 220/2016; --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 112 - ano - 2014 - Req. Pedro Miguel Silva Costa - Local da Obra - Caiada de 

Cima - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Pedido de Certidão de dispensa de 
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habitação; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 68 - ano - 2016 - Req. Floriana de Oliveira Viana Rodrigues - Local da Obra - 

Herdade do Paço Velho, São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de 

Certidão de Destaque;----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 179 - ano - 2016 - Req. Maria Amelia Duarte - Local da Obra - Camachos - 

Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de vistoria/ certidão a prédio construído antes de 

15/04 de 1970; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 61 - ano - 2016 - Req. Ana Maria Palma Pinto de Azevedo - Local da Obra - 

Monte Novo do Corujo da Várzea, Vale - Freguesia - Colos - Assunto - Pedido de Certidão para 

realização de escritura em compropriedade; -----------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 237 - ano - 2016 - Req. Sundrop Farms Portugal S.A - Local da Obra - 

Herdade das Fontainhas - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Instalação de armazenagem de 

GPL sujeita a licenciamento simplificado (classe A1) e respetiva rede de distribuição; -------------  

 ----------- Proc. Nº 189 - ano - 2014 - Req. Nuno Fernando Cortes Rodrigues - Local da Obra - 

Estrada do Algarve - Freguesia - Sabóia - Assunto - Prorrogação de prazo para emissão do 

Alvará de Licença de Obras por mais 12 meses; --------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 450 - ano - 2003 - Req. António Fernando Santos Serrão Cintra do Valle - 

Local da Obra - Herdade do Freixial de Cima - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - 

Resposta ao ofício fora do prazo da audiência prévia; ------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 162 - ano - 2016 - Req. Inácia Maria Coelho Conceição - Local da Obra - 

Torquines de Cima, Sabóia - Freguesia - Sabóia - Assunto - Junção de elementos; ------------------  

 ----------- Proc. Nº 180 - ano - 2015 - Req. Associação Mooji Sangha - Local da Obra - Ferroso, 

Aldeia das Amoreiras - Freguesia - São Martinho das Amoreiras - Assunto - Junção de 

elementos; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 290 - ano - 2016 - Req. Camposol II - Sociedade Exploração Comercialização 
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Agrícola, Lda. - Local da Obra - Herdade dos Nascedios - Freguesia - São Salvador e Santa 

Maria - Assunto - Informação Prévia de Obras de Edificação;---------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 128 - ano - 2016 - Req. Maria Bárbara Pacheco do Rosário Caldeira - Local da 

Obra - Algoceira, Lote 38 - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Comprovativo da 

situação legal das construções assinaladas; -------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 82 - ano - 2014 - Req. Manuel Ganhão de Oliveira - Local da Obra - 

Loteamento Ganhão, Lote 18 - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Informa que o 

dono da obra ilegal se limitou a tirar as telhas do alpendre; ----------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 81 - ano - 2016 - Req. Maria Helena N. S. J. Luz Marques - Local da Obra - 

Tagariças - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de prorrogação de prazo para proceder 

a legalização; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 178 - ano - 2016 - Req. NOS-Towering - Gestão de Torres de 

Telecomunicações, S.A. - Local da Obra - Rua do Moinho de Vento, 63 - Freguesia - Vila Nova 

Milfontes - Assunto - Exposição relativa junção de elementos e pagamento da taxa; --------------  

 ---------- Proc. Nº 391 - ano - 2005 - Req. Associação Solidariedade Social Nossa Senhora do 

Mar - Local da Obra - Zambujeira do Mar - Freguesia - Zambujeira do Mar (Extinta) - Assunto - 

Segurança contra incêndio em edifícios; -----------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 171 - ano - 2016 - Req. Sporting Clube Santaclarense - Local da Obra - 

Pavilhão Multiusos Santa Clara-a-Velha - Freguesia - Santa Clara-a-Velha - Assunto - Licença 

para a realização de festividade e ou divertimento público; ----------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 97 - ano - 2015 - Req. António Fernando Santos Serrão Cintra do Valle - Local 

da Obra - Rua do Castelo ou Rua António José de Almeida - Freguesia - Vila Nova Milfontes - 

Assunto -Junção de elementos ao Processo n.º 97/2015-LAO; -------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 163 - ano - 2015 - Req. José Manuel Casal Ribeiro da Silva Dias - Local da 

Obra - Samoqueirinha - Freguesia - S. Luís - Assunto - Pedido de junção de elementos ao 
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Processo n.º 163/2015 - LAO; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 69 - ano - 2016 - Req. Palimargest Administração e Consultoria, S.A. - Local 

da Obra - Herdade do Sarilho - Freguesia - S. Luís - Assunto - Notificação de despacho, registo 

de Alojamento Local, (Nipg 21152/16); ------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 153 - ano - 2016 - Req. Hans Kristian Jorgensen - Local da Obra - Herdade da 

Zambujeira Velha - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Junção de elementos 

instrutórios; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 124 - ano - 2016 - Req. Luís Guilherme Lourenço Patrício Craveira - Local da 

Obra - Rua São Sebastião, 15, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - 

Assunto - Junção elementos ao Processo n.º 124/2016 – LAO;-------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 87 - ano - 2016 - Req. Edite Conceição Mateus - Local da Obra - Rua do 

Montinho, n.º 25 1.º E - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Alojamento Local 

n.º36985/AL; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 211 - ano - 2014 - Req. João Manuel Goncalves Loução - Local da Obra - 

Boavista do Cabeço da Arvéola - Assunto - Audiência prévia referente ao Processo n.º22.0602-

211/2014; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 21 - ano - 2014 - Req. Luís Carlos Eduardo Guerreiro - Local da Obra - Brejo 

da Zambujeira - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de prorrogação de prazo 

referente ao Processo n.º 21/2014 – IPO; ---------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 26 - ano - 2016 - Req. Gonçalo do Carmo Paulos Xavier Marques - Local da 

Obra - Monte Novo da Cruz - São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto – 

Apresentação dos Projetos das Especialidades referentes ao Processo n.º 26/2016-LAO; --------  

 ----------- Proc. Nº 228 - ano - 2016 - Req. Euroalmonds, Lda. - Local da Obra - Monte do Touril 

Despovoado - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de elementos instrutórios e 

pagamento da taxa REN; -------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- Proc. Nº 111 - ano - 2016 - Req. Frutadivina, Lda. - Local da Obra - Casa Nova da 

Figueira - Freguesia - Boavista dos Pinheiros - Assunto - Junção elementos referentes ao 

Processo n.º 111/2016-CPOE; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 288 - ano - 2016 - Req. Camposol II - Sociedade Exploração Comercialização 

Agrícola, Lda. - Local da Obra - Pegões - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - 

Aprovação de localização ou licenciamento simplificado (classe A1); -----------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 289 - ano - 2016 - Req. Camposol II - Sociedade Exploração Comercialização 

Agrícola, Lda. - Local da Obra - Herdade dos Nascedios - Freguesia - Longueira/Almograve - 

Assunto - Aprovação de localização ou licenciamento simplificado (classe A1); ----------------------  

 ---------- Proc. Nº 176 - ano - 2015 - Req. Cerro do Canavial, Unipessoal, Lda. - Local da Obra - 

Canavial - Freguesia - Santa Clara-a-Velha - Assunto - Notificação para entrega de projetos de 

especialidades; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 70 - ano - 2016 - Req. Rita Isabel Castelo Branco Pereira Branco de Lacerda e 

Melo - Local da Obra - Cerro da Borrega, Vale Juncal - Freguesia - São Teotónio - Assunto - 

Pedido de Certidão para atualização de IMI; ------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 118 - ano - 2016 - Req. Cabeça de Herança de Sérgio Joaquim Inácio - Local 

da Obra - Terreiro, Odemira - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Pedido de 

prorrogação do prazo para entrega do projeto de legalização; -------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 179 - ano - 2016 - Req. Maria Amelia Duarte - Local da Obra - Camachos - 

Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de vistoria/ certidão a prédio construído antes de 

15/04 de 1970; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 172 - ano - 2015 - Req. Monte Carvalhal da Rocha, Turismo no Meio Rural, 

Lda. - Local da Obra - Carvalhal da Rocha - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de 

elementos em sede de audiência prévia; ----------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 201 - ano - 2014 - Req. José Manuel Isidro Rosa - Local da Obra - Seisseiras - 
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Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de prorrogação de prazo; --------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 121 - ano - 2016 - Req. Jorge Alexandre de Borges Carneiro - Local da Obra - 

Monte Novo do Vale de Gomes - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Certidão 

de Antiguidade; ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 93 - ano - 2016 - Req. Henrique Eduardo Passalaqua de Gouveia e Melo - 

Local da Obra - Cales Velhas, São Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto - Junção de elementos; -----  

 ----------- Proc. Nº 219 - ano - 2016 - Req. Riacho de Desafios Agropecuária, Unipessoal - Local 

da Obra - Carregouçal - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Pedido de junção de 

elementos; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 112 - ano - 2016 - Req. Balbina Maria Correia - Local da Obra - Casa Nova de 

Troviscais - São Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto - Pedido de vistoria/ certidão a prédio 

construído antes de 15/04 de 1970; ----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 196 - ano - 2016 - Req. Arion - Agricultura Engenharia e Construção 

Unipessoal, Lda. - Local da Obra – Fontelhinha, S. Teotónio - Freguesia - São Teotónio - 

Assunto – Exposição; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 246 - ano - 2016 - Req. Hall Hunter Portugal Unipessoal, Lda. - Local da Obra 

- Herdade dos Almeidans, Longueira/Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - 

Projeto de instalações elétricas, tipo B; ------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 180 - ano - 2016 - Req. Maria Amelia Duarte - Local da Obra - Camachos - 

Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de vistoria/ certidão a prédio construído antes de 

15/04 de 1970; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 251 - ano - 2016 - Req. Ivo Diogo da Câmara Viegas - Local da Obra - Monte 

da Estrada, Lote 8, Odemira - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Exposição e 

junção de elementos ao Processo n.º 251/2016 CPOE, Nipg: 27815/16; ------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 68 - ano - 2015 - Req. Adília Maria Ramos Lourenço Guerreiro - Local da 
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Obra - Vale Figueira, S. Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto – Exposição sobre 

pedido de retificação de Certidão; ------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 181 - ano - 2015 - Req. António Maria de Jesus Rodrigues - Local da Obra - 

Nave Redonda - Freguesia - Sabóia - Assunto - Pedido de informação referente ao Processo 

n.º181/2015-IPO; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 67 - ano - 2016 - Req. Elisabete Gomes dos Santos Pereira - Local da Obra - 

Cabeço Queimado de Cima, São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de 

Certidão comprovativa de que o prédio está dispensado de autorização de utilização; ------------  

 ---------- Proc. Nº 291 - ano - 2016 - Req. Camposol II -Sociedade Exploração Comercialização 

Agrícola, Lda. - Local da Obra - Herdade dos Pegões - Freguesia - Longueira/Almograve - 

Assunto - Informação Prévia de Obras de Edificação; -------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 71 - ano - 2011 - Req. Rosalina Rosado Pelerito - Local da Obra - Malhão de 

Silveira - Freguesia - S. Teotónio - Assunto – Exposição sobre Comunicação Prévia para Obras; -  

 ---------- Proc. Nº 147 - ano - 2016 - Req. Maria da Graça Raposo Castanheira Vilhena - Local da 

Obra - Loteamento Quinta do Velho, Lote 4 – Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova 

Milfontes - Assunto - Junção de elementos ao Processo n.º 147/2016-LAO; --------------------------  

 ---------- Proc. Nº 247 - ano - 2015 - Req. Vitacress Portugal, S.A. - Local da Obra - Quinta dos 

Cativos, Boavista dos Pinheiros - Freguesia - Boavista dos Pinheiros - Assunto - Junção de 

elementos; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 2 - ano - 2013 - Req. Maria da Graça Guerreiro Micael Laneiro - Local da 

Obra - Fiais - Freguesia - Santa Maria (Extinta) - Assunto – Notificação; -------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 205 - ano - 2015 - Req. G.O. Berrys, Lda. - Local da Obra - Sardanito de Tráz - 

Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de licenciamento de obras de edificação, 

aprovação de arquitetura; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 108 - ano - 2016 - Req. Ana Paula Gonçalves Alexandre Guerreiro - Local da 
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Obra - Talisca, São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de Certidão 

comprovativa de que o prédio está dispensado de autorização de utilização; -----------------------  

 ----------- Proc. Nº 30 - ano - 2016 - Req. Duna Parque, S.A. - Local da Obra - Hotel Social, Vila 

Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Exposição para efeitos do 

cálculo de taxas; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 131 - ano - 2008 - Req. Pompeu Morgado Neto - Local da Obra - Monte 

Vistoso, Lote 82, Vila Nova de Milfontes. - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto – 

Exposição; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 76 - ano - 2016 - Req. Ana Catarina dos Santos Loução Sequeira - Local da 

Obra - Tranca - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Requerimentos n.º 12240/16 e 12230/16, 

ambos de 12/05/2016; ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 58 - ano - 2016 - Req. Freguesia de Vila Nova de Milfontes - Local da Obra - 

Avenida Marginal - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Pedido de licenciamento para 

música ao vivo no dia 31/12/2016; ------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 177 - ano - 2016 - Req. Associação Cultural Recreativa Desportiva 

Zambujeirense - Local da Obra - Salão da Associação - Freguesia - São Teotónio - Assunto - 

Pedido de comunicação de realização de evento no dia 31/12/2016; ----------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 59 - ano - 2016 - Req. Associação Cultural Recreativa Desportiva 

Zambujeirense - Local da Obra - Largo Mira Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido 

de Licença de Ruido 31/12/2016; --------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 188 - ano - 2016 - Req. Rui Manuel Marques da Costa - Local da Obra - 

Carvalhal do Sarilho - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de parecer sobre o projeto 

de arquitetura por extinção de prazo previsto; --------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 191 - ano - 2015 - Req. Leonel Rodrigues Figueirinhas Nobre - Local da Obra - 

Ribeirinha - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Reconstrução de um edifício destinado a 



-40- 
05-01-2017 

 
 

Turismo em Espaço Rural; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 6 - ano - 2016 - Req. Mário Pereira Silva Guerreiro - Local da Obra - Vale 

Merencias, Santa Clara-a-Velha - Freguesia - Santa Clara-a-Velha - Assunto - Mera 

Comunicação Prévia para instalação de estabelecimento industrial (destilaria de medronho); --  

 ---------- Proc. Nº 178 - ano - 2016 - Req. Buijnink Internacional, Lda. - Local da Obra - Monte 

Novo da Fataca - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Licença para a realização de festividade 

e ou divertimento público; ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 192 - ano - 2016 - Req. José Paulino Caetano - Local da Obra - Malhão da 

Corcha - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de junção de elementos ao Processo 

n.º192/2016; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 299 - ano - 2016 - Req. Embalpom, Lda. - Local da Obra – Loteamento 

Municipal para Industria, Lotes 165/166/167/168 da Boavista dos Pinheiros - Freguesia - 

Boavista dos Pinheiros - Assunto - Comunicação Previa de Obras; --------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 30 - ano - 2016 - Req. Duna Parque, S.A. - Local da Obra - Hotel Social, Vila 

Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Exposição para efeitos do 

cálculo de taxas; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 247 - ano - 2015 - Req. Vitacress Portugal, S.A. - Local da Obra - Quinta dos 

Cativos, Boavista dos Pinheiros - Freguesia - Boavista dos Pinheiros - Assunto - Junção de 

elemento;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 450 - ano - 2003 - Req. António Fernando Santos Serrão Cintra do Valle - 

Local da Obra - Herdade do Freixial de Cima - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - 

Resposta ao ofício fora do prazo da audiência prévia; ------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 293 - ano - 2016 - Req. Manuel João da Conceição Costa - Local da Obra - 

Travessa da Alagoinha, n.º 8 - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Comunicação Prévia 

de Obras de Edificação, alterações em obra;------------------------------------------------------------------  
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 ----------- Proc. Nº 40 - ano - 2016 - Req. Arménio Ferreira Martins - Local da Obra – Moitinhas, 

São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de vistoria/ certidão a prédio 

construído antes de 15/04 de 1970; ----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 179 - ano - 2016 - Req. Multiparques a Céu Aberto, Lda. - Local da Obra - 

Herdade de A-de-Mateus - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Licença de 

ruído; ---  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 180 - ano - 2016 - Req. Evocar Costumes Unipessoal, Lda. - Local da Obra – 

Bar Manjedoura - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Licença Especial de Ruído para o 

Fim-de-Ano 2016; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 48 - ano - 2016 - Req. Hendrina Maria Mijling - Local da Obra - Monte da 

Carrapateira - Freguesia - São Martinho das Amoreiras - Assunto – Processo n.º 48/2016; -------  

 ----------- Proc. Nº 53 - ano - 2016 - Req. Vanessa Alexandra Romão Gonçalves - Local da Obra - 

Craveiral, Urgueiras - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Resposta à notificação ao Processo 

n.º 31018/AL; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 450 - ano - 2003 - Req. António Fernando Santos Serrão Cintra do Valle - 

Local da Obra - Herdade do Freixial de Cima - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - 

Resposta ao ofício fora do prazo da audiência prévia; ------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 123 - ano - 2016 - Req. Armando José da Rosa - Local da Obra - Rua da 

Padaria, n.º 14, Longueira - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto – Referência ao 

Processo n.º 2213, 123/2016, ofício n.º 6237 de 12/08/2016; -------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 254 - ano - 2016 - Req. Jean-Marie Nebout - Local da Obra - Rua José Dias de 

Jesus, 7, S. Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto - Junção de elementos ao Processo n.º 254/2016-

LAO; -----  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 2.5. - DIVISÃO DE INFRA-ESTRUTURAS E LOGÍSTICA --------------------------------  
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 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0786-2016 - ALTERAÇÃO DA CONFIGURAÇÃO DA AVENIDA DA 

PRAIA E DA RUA DE S. JOSÉ, SITAS EM ZAMBUJEIRA DO MAR, FREGUESIA DE SÃO TEOTÓNIO ---  

 ---------- Foi presente a informação n.º 870/2016, datada de 05 de dezembro de 2016, 

proveniente da Divisão de Infraestruturas e Logística, dando conhecimento que foi solicitado 

pelo Senhor Osvaldo Pacheco dos Santos, a certificação do número de polícia da sua 

habitação, localizada no prédio inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 1084, Fração E, 

da Freguesia de São Teotónio. ------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- De forma a instruir o respetivo processo, verificou-se que a habitação em causa 

localiza-se entre os arruamentos denominados por "Avenida da Praia" e "Rua de S. José", sitas 

em Zambujeira do Mar, e embora a Avenida da Praia não tenha a sua numeração de polícia 

aprovada, o mesmo já não se aplica à Rua de S. José, cuja numeração foi aprovada em reunião 

ordinária de Câmara Municipal realizada no dia 18 de setembro de 2014, não tendo sido 

contemplada a habitação em causa. De referir ainda que constatou-se no local que a 

numeração de polícia neste arruamento já foi colocada. --------------------------------------------------  

 ---------- Perante o exposto, e mediante o parecer favorável emitido pela Comissão Local de 

Toponímia, propõe-se que seja aprovada a alteração da configuração da Avenida da Praia e 

Rua de S. José, mais concretamente, o prolongamento da Avenida da Praia até ao início da 

Rua de S. José, para posterior publicação em Edital, de acordo com o Regulamento de 

Toponímia e Numeração de Polícia. -----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.6. - DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO-CULTURAL ------------------------  

 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0011-2017 - PROGRAMA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E 

EMPREGO «ODEMIRA EMPREENDE» - APROVAÇÃO DE CANDIDATURAS ------------------------------  
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 ----------- Foi presente a informação n.º 1928-2016, datada de 21 de dezembro de 2016, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Sócio Cultural, na qual consta que dando 

cumprimento ao exposto no artigo 13.º do Regulamento do Programa Municipal de 

Empreendedorismo e Emprego «Odemira Empreende», o Gabinete de Apoio ao 

Empreendedor procedeu à análise das candidaturas dos promotores Sílvia Maria Camacho 

Calapez e Cecília Maria Coelho Vitorino Martins. ------------------------------------------------------------  

 ----------- Consta ainda da supracitada informação que após avaliação da coerência das 

candidaturas, da elegibilidade das despesas apresentadas, bem como da respetiva taxa de 

apoio, o Gabinete de Apoio ao Empreendedor emitiu uma proposta de parecer favorável, 

apurando como valor a comparticipar pela Câmara Municipal a cada projeto apresentado: -----  

 -----------  - Sílvia Maria Camacho Calapez - Apoio ao investimento: 10.000,00€ (dez mil euros); -  

 -----------  - Cecília Maria Coelho Vitorino Martins - Apoio ao investimento: 9.013,50€ (nove mil 

e treze euros e cinquenta cêntimos). ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Em face do exposto, propõe-se de acordo com o n.º 2 do artigo 14.º do Regulamento 

do Programa Municipal de Empreendedorismo e Emprego «Odemira Empreende» a 

apreciação e deliberação das candidaturas e da concessão do referido apoio. ----------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2 - ASSUNTO N.º 0015-2017 - BOLSAS DE ESTUDO E PRÉMIOS POR MÉRITO 

2016/2017: LISTA DEFINITIVA ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 13-2017, datada de 03/01/2017, proveniente da 

Divisão de Educação e Ação Social, na qual consta que na sequência da aprovação em reunião 

ordinária da Câmara Municipal, realizada no dia 30 de novembro de 2016, da Lista Provisória 

de candidatos a Bolsas de Estudo e Prémios por Mérito, procedeu-se a publicitação da mesma 
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através do Edital n.º 104/2016, datado de 05 de dezembro de 2016, não se tendo verificado 

qualquer reclamação. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Face ao exposto e de acordo com o Art.º 12.º do Regulamento das Bolsas de Estudo e 

Prémios por Mérito do Município de Odemira, remete-se a ata do júri onde consta a Lista 

Definitiva de candidatos, para aprovação pela Câmara Municipal. --------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3 - ASSUNTO N.º 0777-2016 - NINHO DE EMPRESAS DE ODEMIRA - APROVAÇÃO DE 

CANDIDATURA -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 1814/2016, datada de 06 de dezembro de 2016, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, na qual consta que em 

cumprimento ao exposto no artigo 12.º do Regulamento do Ninho de Empresas, a Comissão 

de Acompanhamento procedeu à análise da candidatura apresentada pela empresa 

Renascente - Prestação de Serviços, Unipessoal, Lda. ------------------------------------------------------  

 ---------- Consta ainda da supracitada informação que, após análise da conformidade da 

candidatura com os requisitos exigidos no referido Regulamento, a Comissão de 

Acompanhamento emitiu parecer favorável, no sentido de aceitar a respetiva instalação no 

Ninho de Empresas de Odemira sob a forma de incubadora tradicional no Terminal Rodoviário 

de Zambujeira do Mar, conforme o relatório emitido constante do presente processo. -----------  

 ---------- Em face do exposto propõe-se: -----------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1. Ao abrigo do artigo 4.º do Regulamento do Ninho de Empresas, que seja 

deliberado no sentido de definir o prédio municipal designado como Terminal Rodoviário de 

Zambujeira do Mar, como espaço destinado ao Ninho de Empresas de Odemira, ficando a sua 

atribuição sujeita exclusivamente ao preceituado no Regulamento do Ninho de Empresas. -----  
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 ----------- 2. Ao abrigo da alínea e) do número 2 do artigo 13.º do Regulamento do Ninho de 

Empresas, que seja deliberado no sentido de aprovar a proposta de decisão referente ao 

pedido de incubação no Ninho de Empresas, incubação tradicional no espaço designado 

Terminal Rodoviário de Zambujeira do Mar, bem como, autorizar a celebração de um 

Contrato de Arrendamento para Fins Não Habitacionais, entre o Município e a empresa 

Renascente - Prestação de Serviços, Unipessoal, Lda., sendo o valor da renda mensal de 

150,00€, de acordo com o ponto 1.1.2. do quadro XIV do Regulamento das Taxas, Preços e 

Outras Receitas do Município de Odemira. -------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 4 - ASSUNTO N.º 0780-2016 - PLANO ANUAL DE FEIRAS E MERCADOS DO CONCELHO 

DE ODEMIRA 2017 --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 1801, datada de 05 de dezembro de 2016, proveniente 

da Divisão de Desenvolvimento Sócio Cultural, na qual consta que o Decreto-Lei n.º 10/2015, 

de 16 de janeiro, que aprova o regime jurídico de acesso e exercício de atividades de 

comércio, serviços e restauração, que veio revogar a Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, não 

menciona a obrigatoriedade das autarquias aprovarem o Plano Anual de Feiras e Mercados 

que se realizam no Concelho. ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Consta ainda da supracitada informação que entendem os serviços que se deve 

manter a elaboração do Plano Anual de Feiras e Mercados e neste sentido, em concordância 

com a informação disponibilizada pelas Juntas de Freguesia do Concelho, procedeu-se à 

elaboração do Plano Anual de Feiras e Mercados do Concelho de Odemira para 2017. -----------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 5 - ASSUNTO N.º 0781-2016 - ATRIBUIÇÃO DE CARTÃO SOCIAL MUNICIPAL - 
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AVALIAÇÃO DE CANDIDATURAS ----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 1827, datada de 7 de dezembro de 2016, proveniente 

da Divisão de Desenvolvimento Sócio Cultural, na qual consta que no âmbito do Regulamento 

para Cartão Social Municipal, foi remetida ao Município uma candidaturas a solicitar a 

atribuição do Cartão Social Municipal. -------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Em face da análise efetuada à luz dos critérios definidos no artigo 4.º do 

Regulamento supracitado foi elaborado relatório relativo ao munícipe abaixo identificado, da 

qual resulta a seguinte proposta: --------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  - Bruno Miguel dos Santos Lacasta - Novo: Indeferimento, na sequência da intenção 

de indeferimento, aprovada em reunião ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 03 de 

novembro de 2016, e tendo em conta a ausência de pronúncia por parte do munícipe no 

âmbito da audiência dos interessados. -------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando que se trata de uma proposta de decisão não vinculativa propõe-se, de 

acordo com o n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento para Cartão Social Municipal, o 

indeferimento da pretensão. -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se o indeferimento nos termos propostos. ----------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, o 

indeferimento da pretensão. -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 6 - ASSUNTO N.º 0782-2016 - PROGRAMA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E 

EMPREGO «ODEMIRA EMPREENDE» - BENEFÍCIOS FISCAIS -----------------------------------------------  

 ---------- Foram presentes as informações n.º 1824/2016 e 1830/2016, datadas de 07 de 

dezembro de 2016, provenientes da Divisão de Desenvolvimento Económico, nas quais consta 

que a Câmara Municipal em reunião ordinária deliberou, por unanimidade, a intenção de 

indeferir a pretensão da promotora Joana Catarina Leitão Fancaria Silvestre, referente ao 

pedido de isenção ou redução de imposto municipal sobre imóveis (IMI), por um período de 
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três anos, nos termos a aprovar pela Assembleia Municipal e a isenção ou dedução de 

imposto sobre as transmissões onerosas (IMT), nos termos a aprovar pela Assembleia 

Municipal, bem como a intenção de deferir a pretensão do promotor Alma Orgânica 

Unipessoal, Lda., referente ao pedido de isenção ou redução do imposto municipal sobre 

imóveis (IMI), por um período de três anos, nos termos a aprovar pela Assembleia Municipal. -  

 ----------- Consta ainda das supracitadas informações que foi dado conhecimento da 

deliberação supra aos promotores, de acordo com o estipulado nos artigo 121.º e 122.º do 

Código do Procedimento Administrativo e que, decorrido o prazo legal, os interessados não 

apresentaram qualquer alegação escrita sobre o assunto. ------------------------------------------------  

 ----------- Em face do exposto, propõe-se que o indeferimento dos respetivos pedidos: -----------  

 ----------- 1. De isenção ou redução de IMI e de isenção ou redução de IMT da promotora Joana 

Catarina Leitão Fancaria Silvestre, única sócia da empresa STRESSFREE, Unipessoal, Lda.; -------  

 ----------- 2. De isenção ou redução de IMI do promotor Alma Orgânica, Unipessoal, Lda. ---------  

 ----------- Propõe-se o indeferimento nos termos propostos. ----------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, o 

indeferimento da pretensão. -------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- APROVAÇÃO: A presente ata foi aprovada em minuta no final da reunião, nos termos 

do n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------------------  

 -----------  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- ENCERRAMENTO: Não havendo mais assuntos a tratar, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a reunião eram dezanove horas e dez minutos do dia cinco de janeiro de dois mil e 

dezassete. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- De tudo, para constar, se lavrou a presente ata que, depois de lida, vai ser 

devidamente assinada pelo Presidente. -----------------------------------------------------------------------  
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 ---------- E por mim,                                                                                                      ,Técnica Superior 

a subscrevi. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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